
 

 

 

LEI N° 5.678, DE 14 DE MARÇO DE 2013. 
 

 

DENOMINA LOGRADOURO DE 

NOSSO MUNICÍPIO. 

  

 

O Senhor Prefeito Municipal de Jaguarão. 

 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 
 

Art. 1º.  Fica denomina de “Anna Elvia Gonçalves” o logradouro 

localizado na travessa da rua Virgílio Ferreira Lopes, entre a rua Orobaldo dos Santos e 

Av. Odilo Marques Gonçalves, no Bairro Sagrada Família,  conforme mapa anexo.   

       Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Jaguarão, 14 de março de 2013. 

 

 

 

José Cláudio Ferreira Martins 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


